
Ano XXIX - Estado do Tocantins, sexta-feira, 1º de dezembro de 20175.002DIÁRIO OFICIAL   No32

ANEXO I

TERMO DE COMPROMISSO

Em virtude das diretrizes gerais fixadas pelo Programa Nacional 
de Controle da Raiva dos Herbívoros, comprometo-me a respeitar a 
execução de todas as normas referentes à vacinação e demais exigências 
previstas na Instrução Normativa nº 05, de 1º de março de 2002. Durante 
a etapa de vacinação e até 60 (sessenta) dias após o seu término os 
animais destinados ao abate ficam dispensados da obrigatoriedade da 
vacinação contra a raiva. Comprometo-me, ainda, que caso não ocorra 
o abate previsto comunicarei a ADAPEC, para que proceda a vacinação 
assistida, sob pena da aplicação da penalidade prescrita em Lei.

Bovinos e Bubalinos

25 a 36 meses + de 36 meses

M F M F

Rebanho a ser abatido (comercializado):

Caprinos e Ovinos

Até 06 meses Acima de 06 meses

M F M F

__________________________, _____/_____/_____.
______________________

Assinatura

Produtor: __________________________________
CPF/CNPJ: _________________________________
Propriedade: ________________________________
1ª via: Produtor; 2ª via: ADAPEC.

PORTARIA Nº 290, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o Regulamento, 
aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c art. 86 
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, RESOLVE:

SUSPENDER, a fruição das férias referente ao período aquisitivo 
2014/2014, do servidor ANTÔNIO FRANCISCO DA CRUZ PACHECO, Fiscal 
de Defesa Agropecuária, matricula nº 942823-2, CPF: 833.014.611-15,  
no período de 01/12/2017 a 30/12/2017, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe 
o direito de fruí-las em data oportuna.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 21 
dias do mês de novembro de 2017.

HUMBERTO VIANA CAMELO
Presidente

PORTARIA Nº 291, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o Regulamento, 
aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso I  
do §1º do art. 35 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007; RESOLVE:

REMOVER o servidor JOSÉ HENRIQUE SOUZA QUINTANILHA 
NETO, Fiscal de Defesa Agropecuária, matricula nº 1071238-1, da Unidade 
Local de Brejinho de Nazaré para a Unidade Local de Porto Nacional, a 
partir de 01/12/2017.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 20 
dias do mês de novembro de 2017.

HUMBERTO VIANA CAMELO
Presidente

PORTARIA Nº 292, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do Regimento Interno, aprovado pelo do Decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c art. 42, §1º, inciso II da Constituição 
do Estado,

CONSIDERANDO a necessidade de locação de um imóvel 
para abrigar a Unidade Local de Execução de Serviço da ADAPEC/TO 
no município de ARAGUACEMA - TO;

RESOLVE:

Art. 1o Dispensar a realização de licitação, nos termos do art. 24,  
inciso X, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
para locação de imóvel urbano, junto a RUTH COSTA LIMA, CPF nº 
332.220.021-34, no valor mensal de R$ 765,00 (setecentos e sessenta 
e cinco reais) mensais, perfazendo um valor total anual de R$ 9.180,00 
(nove mil cento e oitenta reais), conforme Processo 2017.34530.000040.

Art. 2o A despesa prevista no art. 1º desta Portaria correrá à 
conta da Classificação Orçamentária nº 2017.34530.20.122.1148.4080, 
Natureza de Despesa 3.3.90.36 e Fonte 0240.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos à data da contratação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 21 
dias do mês de Novembro de 2017.

HUMBERTO VIANA CAMÊLO
Presidente

PORTARIA Nº 293, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o Regulamento, 
aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c parágrafo 
único do art. 86, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, RESOLVE:

CONCEDER a fruição das férias do servidor KEDES LAERSON 
E SANTOS, matricula nº 818530-5, Gerente de Transporte, Manutenção 
e Combustível, CPF nº 704.604.261-68, referente ao período aquisitivo 
2016/2017, antes prevista para data oportuna, conforme Portaria nº 
201/2017, de 14 de agosto de 2017, publicada no DOE nº 4.936, 15 
(quinze) dias, para fruí-los em 04/12/2017 a 18/12/2017.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 23 
dias do mês de novembro de 2017.

HUMBERTO VIANA CAMELO
Presidente

PORTARIA Nº 295, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do Regimento Interno, aprovado pelo do Decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c art. 42, §1º, inciso II da Constituição 
do Estado,

CONSIDERANDO a necessidade de locação de um imóvel 
para abrigar a Unidade Local de Execução de Serviço da ADAPEC/TO 
no município de PAU D’ARCO - TO;

RESOLVE:

Art. 1o Dispensar a realização de licitação, nos termos do art. 24,  
inciso X, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para 
locação de imóvel urbano, junto a BÁRBARA CAROLINE CERQUEIRA 
FALCÃO, CPF nº 030.698.891-74, no valor mensal de R$ 708,68 
(Setecentos e oito reais e sessenta e oito centavos) mensais, perfazendo 
um valor total anual de R$ 8.504,16 (Oito mil quinhentos e quatro reais e 
dezesseis centavos), conforme Processo 2017.34530.000037.




